
Ata da 1ª Reunião Ordinária da Comissão Técnica Estadual – CTE do Projeto
Orla no Estado do Ceará – Exercício de 2019

Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil  e dezenove, reuniu-se a
Coordenação Técnica  Estadual  -  CTE do Projeto  Orla  no  Estado do Ceará,  no
Auditório da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, na cidade de Fortaleza, Ceará. A
1ª Reunião Ordinária da Comissão Técnica Estadual - CTE do Projeto Orla contou
com a presença dos representantes de catorze instituições.

1. SEMA – Secretaria do Meio Ambiente 

Leorne Cavalcante

Wersângela Cunha Duaví

Daniel Rodrigues

2. SPU/CE – Superintendência do Patrimônio da União no Ceará 

Daniel Porto Barbosa

3. AGU – Advocacia Geral da União

André Navarro Fernandes

4. Assembleia  Legislativa/CMADS  –  Comissão  de  Meio  Ambiente  e
Desenvolvimento do Semiárido

César Weyne Batista de Souza

5. FEPESCE – Federação dos Pescadores do Ceará

Sebastião da Silva Ramos

6. FIEC – Federação das Indústrias do Estado do Ceará

Elaine Cristina de Moraes Pereira

7. FUNCEME – Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos

Margareth Sílvia Benício de Souza Carvalho

8. MP/CE – Ministério Público do Estado do Ceará

Maria Jacqueline Faustino de Souza

9. SCIDADES – Secretaria das Cidades 

Lucila Maria de Menezes

10.SEMACE – Superintendência Estadual do Meio Ambiente

Maria Amável Sobrinha

11.SETUR – Secretaria de Turismo 
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Luciana Martins do Vale Carioca

12.SRH – Secretaria de Recursos Hídricos

Maria Alice Guedes Marques

Jacira Marta Vieira

13.UECE – Universidade Estadual do Ceará

Otávio Augusto de Oliveira Lima Barra

14.LABOMAR/UFC –  Instituto  de  Ciências  do  Mar/Universidade  Federal  do
Ceará

Fábio de Oliveira Matos

A Reunião da Comissão Técnica Estadual - CTE do Projeto Orla teve a seguinte
pauta:

1. Aprovação da ata da 4ª reunião ordinária de 2018;
2. Aprovação do cronograma de atividades e reuniões da CTE;
3. Apreciação do parecer técnico elaborado pela Câmara Técnica de Avaliação

do Plano de Gestão Integrada (PGI) da orla do município de Fortaleza;
4. Análise final e assinatura do Regimento Interno – Projeto Orla.

O gestor ambiental da Coordenadoria de Desenvolvimento Sustentável (CODES),
Leorne Sousa, abriu  a reunião às 14h15min do dia 12/02/2019, solicitando aos
membros que se apresentam para os demais e, em seguida, explanou rapidamente
todos  os  pontos  da  pauta.  Posteriormente,  o sr.  Leorne  Sousa  falou  sobre  a
formação do Grupo de Trabalho de Gerenciamento Costeiro (GT-GERCO). Também
enfatizou  sobre  a  importância  da  aprovação  do  Regimento  Interno  que  será
publicado  por  meio  de  uma  portaria,  pois  é  um  modo  mais  rápido  e  menos
burocrático.  O sr. Leorne Sousa colocou em pauta a aprovação da ata da última
reunião  enviada  anteriormente  por  e-mail  pela  técnica  Wersângela  Duaví.  Foi
aprovada com unanimidade e assinada a ata referente à 4ª reunião ordinária. Em
seguida,  foram  mostradas  as  possíveis  datas  das  próximas  reuniões  ordinárias
(ANEXO 1).  A representante da FIEC, Sra. Elaine, para alterar a data da última
reunião para a primeira semana de dezembro, devido aos recessos de final de ano.
Todos acataram a sugestão.  As reuniões ordinárias terão frequência trimestral  e
continuarão acontecendo, preferencialmente, às terças-feiras, no período da tarde.
Foram apresentadas as etapas de avaliação do Plano de Gestão Integrada (PGI) da
orla marítima de Fortaleza (ANEXO 2). O sr. Leorne Sousa abriu a palavra para os
membros da Comissão Técnica de Avaliação (CTA) do PGI de Fortaleza fazerem
alguma  colocação  sobre  a  análise.  A técnica  Wersângela  falou  sobre  todo  o
processo desde a participação da SEMA e de outras  instituições,  como a UFC,
FUNCEME, SRH, SEMACE, UECE nos eventos, nos seminários, nas oficinas e nas
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devolutivas até a entrega do documento pela SEUMA e sua respectiva análise. A
representante  da  SRH,  Alice  Guedes,  salientou  sobre  o  exaustivo  processo  de
avaliação e debate pela CTA sobre PGI. Nada mais a ser colocado, foi posto em
votação  pelo  sr.  Leorne  Sousa  o  parecer  técnico  elaborado  pela  CTA,  que  foi
aprovado por todos os presentes. Por fim, a última pauta foi  a análise técnica e
assinatura do Regimento Interno. O sr.  Leorne Sousa explicou a importância do
reconhecimento legal do Regimento Interno e falou que, até o presente momento, o
documento havia sido estruturado e analisado por GT formado especialmente para
tratar do assunto. A partir daí, foi discutido em reuniões anteriores da CTE e que,
após análise jurídica pela assessoria da SEMA, necessita de aprovação pela CTE,
para que a ata da reunião seja anexada ao processo e sua minuta enviada para
publicação.  O  representante  da  SPU,  sr.  Daniel  Barbosa,  questionou  ao
representante  da  AGU,  sr.  André,  se  havia  algum  impedimento  legal  sobre  a
presidência alternada da CTE entre a SEMA e SPU, por se tratar de uma comissão
estadual. O sr. André disse não haver nenhuma impossibilidade jurídica. O sr. Daniel
Barbosa também colocou para os presentes sua preocupação quanto o período de
mandato  de  1  (um)  ano,  o  que  considera  pouco  tempo,  o  poderia  levar  a
descontinuidade dos trabalhos. O representante da AL/CMADS, sr. César indagou o
motivo para a presidência não ser de um só órgão. A técnica Wersângela explicou
que os trabalhos são realizados de acordo com a metodologia disposta nos manuais
do Projeto Orla e que, como a Coordenação Estadual é formada pela SEMA e SPU,
sugeriu-se esse formato para facilitar a troca de informações entre os órgãos e para
não concentrar as atividades em apenas um, favorecendo a gestão compartilhada. A
representante da SEMACE, sra. Amável,  disse que em reuniões anteriores tinha
sido  discutido  o  disposto  no  caput  do  artigo  2º  do  Regimento  Interno  sobre  a
possibilidade  de  ampliar  o  caráter  deliberativo  da  CTE  para  assuntos  além  da
validação dos Planos de Gestão Integrada da Orla Marítima. O sr. Leorne explicou
que a CTE trata de assuntos referentes exclusivamente ao Projeto Orla e que a
comissão  já  tem muito  assuntos  para  discutir,  tais  como o  acompanhamento  e
monitoramento das ações propostas nos planos. A sra. Elaine solicitou a alteração
do inciso I do artigo 8º do regimento Interno para que a justificativa seja realizada
previamente.  Todos  concordaram e esse  ponto  foi  alterado  para  “Participar  das
reuniões,  justificando  à  Presidência  sua  ausência  previamente”.  Após  estas
discussões, sem mais a acrescentar, o sr. Leorne colocou o Regimento Interno em
votação, o qual foi aprovado unanimemente. O sr. Leorne agradeceu a presença de
todos  e  encerrou  os  trabalhos  do  dia.  Nada  mais  tendo  a  tratar,  foi  dada  por
encerrada a 1ª Reunião Ordinária da CTE 2019, da qual foi lavrada a presente Ata,
por  mim,  Wersângela  Duaví,  que  após  aprovada,  será  assinada  por  todos  os
presentes:

1. Leorne Souza- SEMA

3

69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99

100
101
102
103
104
105
106
107



2. Wersângela Duaví - SEMA

3. Daniel Rodrigues - SEMA

4. Daniel Porto – SPU/CE

5. André Navarro - AGU

6. Sebastião Ramos - FEPESCE

7. Maria Amável - SEMACE

8. Elaine Pereira - FIEC

9. Margareth Carvalho - FUNCEME

10.Otávio Barra - UECE

11.Fábio Matos - LABOMAR/UFC

12.César Weyne - CMADS 

13.Lucila Menezes - SCIDADES

14.Luciana Carioca - SETUR

15.Alice Guedes - SRH

16.  Jacira Vieira - SRH

17.Jacqueline Faustino – MP/CE

4



ANEXO 1

5



ANEXO 2

6



7



8



9


